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A formação do Estado 
patrimonialista português e 
a gênese da corrupção no 
Brasil 

Alan Lacerda de Souza, Procurador Federal, Corregedor Setorial do Ministério da Justiça da 
Corregedoria-Geral da União.

A formação do Estado português 
apresentou uma singularidade em rela-
ção aos seus vizinhos europeus. Na 
Europa em geral, notadamente a partir 
do século VII, vigeu o Sistema Feudal 
(o qual só abandonaria totalmente o 
Velho Mundo já na aurora do século 
XX). Nesse sistema político-social, o po-
der do rei, como autoridade central, 
não era predominante. Ao rei cabia 
apenas o domínio e a soberania de uma 
pequena parcela do solo pátrio – na ver-
dade o reinar consistia no domínio de 
um feudo, uma área de terra específica. 
Em cada feudo o reinar e o dominar 
cabiam aos específicos senhores de 
cada área (nos dizeres de Raymundo 
Faoro, o dominare constitui o pródromo 
da soberania, esta representada e en-
carnada posteriormente no regnare, 
este tido como o exercício pleno da po-
testade dominial e do poder político ). 
Esses senhores administravam a justiça, 
o sistema político, as finanças da gleba, 
e propiciavam aos povos sob sua tutela 
a proteção contra povos invasores e de-
mais inimigos. Em suma, não havia no 
solo pátrio uma autoridade central do-
minante, com capacidade militar, eco-

nômica e política que pudesse impor 
sua força e administrar o país. Faoro 
anota a “insuperável incompatibilidade” 
entre o sistema feudal e a apropriação, 
pelo rei, do poderio militar e fiscal (este 
entendido como o poder econômico).

Portugal destaca-se nesse cenário 
por possuir, pelo menos desde 1096, 
uma organização sociopolítica total-
mente diferenciada. Em vez do feuda-
lismo tradicional, no solo luso, predo-
minava o poder real centralizado. O rei 
era a autoridade central, exercia plena-
mente o regnare e o dominare. O 
Condado Portucalense, ao convolar-
se em nação e reino, transmitiu à Coroa 
que a sucederia um poder central base-
ado, como no feudalismo, na posse da 
terra, riqueza maior. E essa propriedade 
da terra, essa conquista do solo, deriva 
principalmente de uma atividade emi-
nentemente estatal e comum na Europa 
de então: a guerra.

A formação do patrimônio territorial 
da Casa Real inicia-se, em Portugal, com 
as guerras da Reconquista, o movi-
mento militar e político mais ou menos 
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unificado dos povos ibéricos para expul-
sar os invasores árabes e sarracenos que 
ocuparam a Península Ibérica a partir de 
711. Iniciado na região das Astúrias, ao 
norte da atual Espanha, o movimento 
ganhou força à medida que avançava 
pela Península e ganhava o reforço so-
mado de líderes tribais, aldeões e se-
nhores nobres locais.

Um participante ativo das guerras 
da Reconquista foi o nobre espanhol 
D. Henrique de Borgonha, filho de 
Henrique, Duque de Borgonha, e de 
Beatriz de Barcelona. D. Henrique 
tornou-se, em 1096, aos trinta anos, 
por ato de suserania e vassalagem 
estabelecido com Afonso VI, rei de 
Leão e Castela, o titular e senhor 
feudal do Condado Portucalense. O 
Condado era uma área de terra ex-
tensa, cujos limites ao norte e leste 
eram idênticos às atuais fronteiras 
portuguesas (ao norte o rio Minho, 
e a leste os rios Douro e Águeda), e 
ao sul confrontava-se com os rios 
Mondego e Zêzere, que constituem 
os limites dos atuais distritos de 
Coimbra e Castelo Branco.

No ano de 1139, D. Afonso 
Henriques, filho de D. Henrique de 
Borgonha e herdeiro do Condado 
Portucalense, resolveu romper com o 
contrato de vassalagem estabelecido 
com Leão e Castela. Reconhecido como 
monarca do Reino de Portugal em 1143 
pelos reinos de Leão e Castela e pela 
Igreja em 1179, é considerado o primei-
ro Rei de Portugal, com o nome de D. 
Afonso I, consolidando em torno de si 
imenso poder, oriundo das vastas exten-
sões de terra ocupadas durante as guer-
ras de Reconquista. 

Faoro identifica, a partir de anotações 
do historiador luso Alexandre Herculano, 
os bens territoriais dos quais se apropria-
va o Rei de Portugal: as terras retomadas 
dos sarracenos; as terras confiscadas a 
particulares, em represália a crimes ou 
traições contra a Coroa; e as que iam ao 
domínio do Rei por conta do direito de 
monaria, isto é, aquelas terras perten-
centes a particulares que morriam sem 
deixar descendentes – o que moderna-
mente chama-se herança jacente.

Essa característica da formação do 
poder central da Coroa Portuguesa é 
muito importante para estudar a forma-
ção do Estado patrimonialista português. 
Anota o historiador Armando Castro 
que, no século XIV, o patrimônio territo-
rial do rei, isto é, da Coroa, era três vezes 
maior que o de toda a nobreza portu-
guesa. Sendo a terra o bem mais precio-
so, que possibilitava todo o restante da 
cadeia de domínio político e econômico, 
não é exagero dizer que, na Portugal do 
século XIV, toda a nobreza reunida valia 
apenas um terço de El-Rei...

A posse de vastas extensões de terra 
garantia ao rei o domínio político em 
todo o território – e aí reside toda a di-
ferença da formação do Estado portu-
guês para o restante das monarquias da 
Europa feudal na Idade Média. Do po-
der territorial extraía o rei riqueza sufi-
ciente para armar um exército maior do 
que o de todos os outros senhores da 
nobreza – suas vastas extensões de ter-
ra garantiam o poder militar, poder 
guerreiro. O poder econômico e o po-
der militar asseguravam-lhe o poder 
político. Amalgamando duas forças – é 
o senhor de terras imensas e o senhor 
da guerra –, o rei possibilitou a união 
em torno da Coroa, o que iria prematu-
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ramente desemborcar na Expansão 
Ultramarina. Sendo senhor absoluto 
do poder estatal e do poder político, o 
rei pode ordenar o avanço de Portugal 
além de seus territórios peninsulares. 
Estar à beira do Atlântico e já ter expe-
rimentado a navegação, descobrindo e 
dominado as ilhas da Madeira e dos 
Açores, foi mais um fator que permitiu 
a Portugal, antes de qualquer outro país 
do mundo, se lançar à sedutora aventu-
ra da conquista do Mundo.

Mas ainda não é hora de contar a 
história do avanço português pelos ma-
res – embora, como se verá adiante, 
esse avanço esteja intimamente ligado 
à chegada da corrupção no solo do 
Novo Mundo. Antes é preciso conhecer 
a estrutura que se formou em torno do 
rei, estrutura essa que seria o embrião 
do Estado patrimonialista português.

Para manter a estrutura de poder 
central do Estado português, a Coroa 
precisou organizar a administração es-
tatal. Manter o controle sobre a terra e 
as potestades econômicas que esta pro-
piciava era algo fundamental para que 
El-Rei pudesse continuar a ser o sobera-
no único. A supremacia da Coroa no 
campo político era incontestável – clero 
e nobreza, sem a dotação econômica 
do rei, não possuíam condições de de-
safiar o seu poder político. Era preciso 
ao rei criar e manter uma estrutura, en-
tretanto, que garantisse em boas con-
dições a posse e a propriedade de suas 
terras, a fim de delas continuar extrain-
do seu poder econômico.

As tarefas administrativas de uma 
Corte, na Europa medieval, cabiam ha-
bitualmente aos membros da nobreza. 
O rei lhes reservava os cargos de admi-

nistração conforme seus títulos, ordem 
de precedência ou importância estraté-
gica ou política que representavam, in-
dependentemente de suas aptidões 
para o exercício das funções públicas. 
Nesse quadro, falar de boa governança 
ou de acompanhamento de resultados 
é algo não apenas risível, mas inexisten-
te. Inúmeras são as histórias da Europa 
medieval acerca da incompetência e 
inaptidão crônicas de muitos nobres e 
fidalgos para gestão dos negócios do 
Estado em proveito do povo, senão para 
suas próprias necessidades e vontades. 
A própria queda do Ancien Régime, na 
Revolução Francesa, ilustra tal afirma-
ção, eis que um forte componente do 
levante popular que derrubou a monar-
quia foi a indignação geral frente ao 
luxo e à opulência da Corte francesa, em 
contraste com as condições miseráveis 
de vida de boa parte da população.

Em Portugal, entretanto, o rei optou 
por se afastar da nobreza, no aspecto 
da gestão da res publica, como medida 
de controle direto da situação dos ne-
gócios do Reino – e também para man-
ter seu poder territorial intacto. Para 
gerir o Estado em suas tarefas adminis-
trativas, surge uma categoria de servi-
dores públicos, inicialmente formada 
com base na meritocracia e no conheci-
mento sobre leis, ciência política e ad-
ministração. Essa categoria de burocra-
tas (no bom sentido...) recebeu a 
denominação de Letrados. Em sua es-
magadora maioria, na origem, eram 
oriundos da Escola de Bolonha, sendo 
em menor número oriundos de outras 
universidades europeias. Tratava-se em 
grande parte de filhos de ricos comer-
ciantes, sem estatuto de nobres, que 
graças à fortuna paterna puderam 
avançar em estudos teóricos até então 
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desprezados pela nobreza – esta que 
valorizava sobretudo as artes da guerra. 
Dentre os Letrados, contava-se também 
alguns nobres não primogênitos, aos 
quais, sem perspectiva de herança (ex-
clusiva do direito de primogenia), sem 
aptidão para as guerras, para o clero ou 
para a carreira do mar, restou acorrer 
aos estudos.

A Escola de Bolonha é a denomi-
nação que restou comum aos estu-
diosos de Humanidades e Direito da 
Universidade de Bolonha, a mais an-
tiga universidade europeia, fundada 
em 1088. 

Os Letrados, por seu profundo co-
nhecimento sobretudo do direito ro-
mano e do direito canônico, mas tam-
bém dominando a filosofia e a política, 
e com largo senso de gestão burocrá-
tica dos negócios do Reino, logo pas-
sam a constituir importante estamento 
do Poder Político. De administradores, 
rapidamente passam a conselheiros do 
rei. Gerindo a fortuna real e direcio-
nando os interesses burocráticos da 
Coroa, terminam por conduzir virtual-
mente todos os negócios do Reino, a 
arrecadar os impostos, a gerir na to-
talidade a vida dos súditos. Satisfeito 
com a manutenção de sua riqueza e 
de seu poder central, o rei vê como 
vantajosa a instituição da categoria 
dos Letrados como burocratas. Forma-
se aos poucos uma simbiose entre a 
Coroa e os burocratas. De sua parte, 
o rei confere aos Letrados extensos 
poderes administrativos, que, pouco 
a pouco, vão se convolar em poder 
político. Já os Letrados, com sua efi-
ciência administrativa e fidelidade ao 
rei, garantem-lhe a manutenção do 
poder central. 

Satisfeito por não depender das in-
trigas da nobreza, bem como por evitar-
lhe a ganância desmedida, o rei passa a 
privilegiar os Letrados com a concessão, 
por gratidão e mérito, dos mesmos tí-
tulos nobiliárquicos que a nobreza an-
gariava por hereditariedade. É o lendá-
rio rei D. Sebastião (1554-1578), 16º 
regente português, que reforma os es-
tatutos de cavalaria do Reino, para pas-
sar a abrigar os influentes Letrados na 
categoria de Fidalgos – literalmente 
Filhos de Algo, acepção dada pela sua 
exclusão da categoria de pessoas co-
muns. Tanto que a esses novos fidalgos, 
tornados nobres não por linhagem, mas 
por mercê de El-Rei, passaram os nobres 
de estirpe a referir-se, de forma um tan-
to quanto pejorativa, como fidalgos do 
livro. A expressão máxima do poder po-
lítico dessa novel fidalguia ficará paten-
te na ascensão ao poder de Sebastião 
José de Carvalho e Melo, o célebre 
Marquês de Pombal (1699-1782), ele 
próprio um legítimo Letrado, formado 
em Direito pela prestigiosa Universidade 
de Coimbra. Com carreira burocrática 
iniciada na diplomacia, Pombal tornar-
se-ia em 1755 o primeiro-ministro de 
Portugal, e com o tempo acumularia 
poder suficiente para afastar do poder 
central tanto a nobreza tradicional e he-
reditária quanto os jesuítas, importante 
ramo do clero, os quais literalmente ex-
pulsou de Portugal e de suas colônias. 
Oriundo de família com alguma tra-
dição, mas sem maiores expressões 
políticas, Pombal ascendeu gradati-
vamente na burocracia estatal, aufe-
rindo paulatinamente, por decisões 
régias, vários nichos de poder políti-
co. Foi ele em Portugal a maior ex-
pressão do Despotismo Esclarecido, 
unindo o poder absolutista com o ra-
cionalismo iluminista. 
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A ascensão dos Letrados ao poder, 
na esfera administrativa, foi a forma en-
contrada por uma elite econômica sem 
laivos de nobreza para se associar ao 
poder político. Essa simbiose formada 
entre a elite econômica e o rei, por meio 
da categoria dos Letrados, é que vai se 
tornar a gênese do verdadeiro Estado 
patrimonialista português, na melhor 
acepção weberiana. Com efeito, Max 
Weber assim se refere ao patrimonialis-
mo, em interessante passagem que ilus-
tra nossa assertiva:

“Quando existe uma associação de 
‘estamentos’ [nos sistemas feudais], 
o senhor governa com a ajuda de 
uma ‘aristocracia’ autônoma e con-
seqüentemente comparte sua admi-
nistração com ela; o senhor que 
administra de forma pessoal [no sis-
tema patrimonial] é ajudado seja 
por pessoas de sua unidade familiar, 
seja por plebeus. Eles formam um 
estrato social sem propriedades e 
que não tem honra social por méri-
to próprio; materialmente, são to-
talmente dependentes do senhor, e 
não têm nenhuma forma própria de 
poder competitivo.”

Essa dependência do senhor (no 
caso dos Letrados, dependência do rei) 
marca a formação do patrimonialismo. 
A burocracia dos Letrados confere esta-
bilidade ao Reino, na esfera da organi-
zação política, ao que o rei lhes retribui 
conferindo-lhes benesses várias (títulos, 
finanças, poder). Cônscios de seu poder 
junto à Coroa, e mais ainda cientes da 
forma como o herdaram – por merito-
cracia e pelo conhecimento, e não por 
hereditariedade –, os Letrados tratam 
de se organizar para evitar a perda do 
poder, seu alijamento da estrutura esta-

tal-burocrática. Definidos por Faoro 
como “uma rede patriarcal” que, ao 
mesmo tempo, representa o rei e é de-
pendente deste, os Letrados se organi-
zam para perpetuar o próprio poder. O 
trecho a seguir é esclarecedor:

“Mais um passo, e a categoria dos 
auxiliares do príncipe comporá uma 
nobreza própria, ao lado e, muitas 
vezes, superior à nobreza territorial. 
Outro passo ainda e os legistas, 
doutores e letrados, conservando os 
fumos aristocráticos, serão sepulta-
dos na vala comum dos funcioná-
rios, onde a vontade do soberano os 
ressuscita para as grandezas ou lhe 
vota o esquecimento aniquilador. A 
economia e a administração se con-
jugam para a conservação da estru-
tura, velando contra as forças desa-
gregadoras, situadas na propriedade 
territorial, ansiosas de se emancipa-
rem das rédeas tirânicas que lhe im-
pedem a marcha desenvolta.”

Usufruindo de sua proximidade 
com o Rei para obter benesses parti-
culares, gerindo o Estado de forma a 
manter-se no poder, essa elite (e ago-
ra também nobreza) burocrática passa 
a viver em função de perpetuar-se no 
poder e manter seus privilégios. Atua 
a um só tempo para se livrar dos peri-
gos que representam a nobreza tradi-
cional, de um lado, e o povo a exigir 
direitos, de outro. Como deduziu 
Faoro, o efetivo comando da socieda-
de não se determina pela maioria, mas 
pela minoria que, a pretexto de repre-
sentar o povo, o controla.

A estabilidade dos Letrados permite 
que o Estado tenha condições de se 
estruturar para se lançar à aventura ul-
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tramarina antes de todos os demais 
reinos da Europa. Portugal possuía o 
poder central capaz de ordenar a aven-
tura, poder este dono das arcas do te-
souro que podiam financiar a expan-
são. Os demais países ainda se 
debatiam no Feudalismo tradicional, 
sendo os reis destes obrigados a dividir 
o poder político com os senhores feu-
dais, e da mesma forma não dispu-
nham do capital necessário para aven-
turar-se pelos oceanos. 

Essa elite governamental se habitua 
ao patrimonialismo em sua plenitude: 
passa a viver sem estabelecer distinções 
entre o público e o privado, seja para 
usufruir das benesses que o Estado lhes 
proporciona, seja para atuar na manu-
tenção desses privilégios. E é essa elite 
que cruza o Atlântico durante a 
Expansão Ultramarina, a bordo das ca-
ravelas portuguesas, para se estabele-
cer na condição de administradores do 
Novo Mundo. Ao estabelecer no terri-
tório brasileiro o sistema dos Governos 
Gerais a partir de 1548, o modelo co-
lonialista português já havia sido testa-
do em seus territórios insulares 
(Madeira, 1418; Açores, 1431), nas co-
lônias africanas (Ceuta, 1415; S. Tomé 
e Príncipe, 1471; Moçambique, 1497) 
e nas colônias da Ásia (Goa, 1510; 
Cantão, 1513; Ceilão, 1518). Esse mo-
delo incluía o estabelecimento, nos 
territórios coloniais, de uma complexa 
estrutura burocrática (muito similar à 
estrutura política de Portugal), dentro 
da qual se destacavam quatro grandes 
áreas de influência e poder:

1) O Governador-Geral e seus au-
xiliares diretos, nos quais se incluía uma 
gama de artífices e fiscais das mais va-
riadas atribuições;

2) A gente das armas, militares res-
ponsáveis pela defesa do território tanto 
contra invasores quanto contra rebeldes 
locais; 

3) Os responsáveis pelo Fisco Real: 
o Provedor-Mor da Fazenda (espécie de 
secretário da receita), os vedores (fiscais 
de tributos) e recebedores (coletores de 
tributos), os contadores, escrivães e al-
moxarifes;

4) Uma estrutura de Poder 
Judiciário, que incluía inúmeros cargos, 
desde os tabeliães e escreventes, passan-
do por magistrados, corregedores (sem 
o sentido atual da palavra) e o Ouvidor-
Geral, cargo mais alto da estrutura do 
Judiciário nas colônias e equivalente hoje 
ao cargo de Ministro da Justiça.

É essa a imensa estrutura adminis-
trativa que desembarca, sem adapta-
ções às realidades e necessidades lo-
cais, nas colônias do Império 
Português. Ao chegar ao Brasil em 
1549, o primeiro Governador-Geral do 
Brasil, Tomé de Sousa, vem resguar-
dado por uma impressionante equipe. 
O contingente de “gente das armas” 
totalizava 132 homens, sob as ordens 
do Capitão-Mor da Costa, Pero de 
Góis. A “gente do mar” (tripulação 
das naus portuguesas) constituía um 
total de 93 homens, que ficavam sob 
o comando direto do Governador-
Geral. A estes se somavam outros 72 
artífices (pedreiros, serralheiros, car-
pinteiros, etc...). A estrutura do 
Judiciário totalizava 16 homens, inclu-
ído o Ouvidor-Geral Pero Borges. Os 
funcionários do Fisco Real (a Fazenda) 
eram 21, liderados pelo Provedor-Mor 
Antônio Cardoso de Barros. A esse 
imenso e certamente desnecessário 
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número de funcionários públicos, so-
mavam-se ainda 51 trabalhadores 
braçais sem função definida e mais 15 
fidalgos, estes os quais (segundo ano-
tou o historiador Pedro Calmon na 
História da Fundação da Bahia) eram 
filhos da “nobreza arruinada que ten-
tava refazer-se no Brasil” . 

Ou seja, para a instalação da primei-
ra capital do Brasil, a cidade de Salvador 
(que em 1550 contava com menos de 
mil habitantes), a Coroa portuguesa ha-
via enviado ao Brasil um contingente 
pago de 400 homens. Mais de 2/5 da 
população da cidade eram formados 
por funcionários do Reino e militares da 
Coroa portuguesa – e aqui não estão 
incluídos os seis religiosos jesuítas, que 
compunham a comitiva do Governador-
Geral, e que eram igualmente pagos 
pelo Tesouro Real...

O inchaço da máquina administrati-
va era um traço do Estado patrimonia-
lista. Fazia parte da estratégia levada a 
efeito pelos Letrados para preservar seus 
privilégios e beneficiar seus parentes e 
agregados. Nenhuma categoria era 
mais bem aquinhoada que o Judiciário, 
em termos de regalias. Os administra-
dores da Fazenda, por ter acesso direito 
ao Tesouro Real, certamente tinham 
maiores possibilidades financeiras a seu 
alcance, mas essas seriam sempre fruto 
de ilegalidades, corrupção e desvio de 
verbas, ao passo que as benesses dos 
membros do Judiciário eram todas le-
gais, estabelecidas pelas Ordenações 
Manuelinas, o códice jurídico do Reino 
de 1514 a 1603. Tais privilégios incluí-
am isenção tributária, imunidades jurí-
dicas e direito de foro privilegiado, au-
torização para compor ordens militares 
e religiosas (o que importava na conces-

são de uma comenda, benefício em 
dinheiro pago aos membros dessas or-
dens), concessão de títulos nobiliárqui-
cos e de tenças (espécie de pensão paga 
pela Coroa como prêmio pela prestação 
de “bons serviços” ao Reino).

Por fim, o Judiciário da Coroa foi a 
parcela da burocracia estatal que mais 
se aproximou da configuração de uma 
verdadeira casta. De acordo com o 
historiador norte-americano Stuart 
Schwartz, os Letrados do Judiciário 
eram escolhidos para ocupar os car-
gos iniciais da carreira (e para as pro-
moções subsequentes) por meio de 
um critério de “ter ou não o progeni-
tor servido à Coroa” – vê-se aqui o 
critério de ser fidalgo, literalmente “fi-
lho de algo”. Segundo Schwartz, por 
meio de “casamentos e ligações fami-
liares”, os membros do Judiciário se 
tornaram um grupo autoperpetuador, 
influindo cada vez mais não somente 
na administração da Justiça, mas na 
maioria dos demais cargos administra-
tivos do Governo. A esses servidores, 
chegados ao Serviço Público não mais 
por meritocracia, mas sim por seus la-
ços familiares, foi dado o apodo de 
Filhos da Folha, pois entravam na fo-
lha de pagamento do Reino por serem 
“filhos de algo” .

Importante ressaltar aqui que a ca-
tegoria dos Letrados do Judiciário, ini-
cialmente formada pela meritocracia e 
pelo conhecimento teórico, passa, aos 
poucos (com o intuito de manter o po-
der), a se formar e se perpetuar como 
a nobreza tradicional – devido à here-
ditariedade. É uma verdadeira trans-
mutação a que se submete, em nome 
do patrimonialismo...
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Foi no desempenho de suas funções 
no ultramar que o Judiciário português 
demonstrou toda a sua capacidade 
corrupta e negativa, uma vez que nas 
colônias se encontrava virtualmente li-
vre do controle de qualquer autorida-
de. Multas aplicadas ao bel-prazer dos 
magistrados (e na maioria das vezes 
desviadas do Tesouro Real para os pró-
prios bolsos dos sentenciadores), inefi-
ciência e extrema morosidade fizeram 
com que o cronista português Diogo 
de Couto (1542-1616, citado por 
Schwartz – v. nota anterior) declarasse 
que o aparelho judiciário português na 
Índia não produziu absolutamente 
nada naquela terra, “além de locuple-
tar os bolsos de magistrados”.

Essa estrutura judicial patrimonialis-
ta e corrupta desembarcou no Brasil 
por meio de um seu legítimo represen-
tante, o Ouvidor-Geral Pero Borges. Em 
1543, quando exercente do cargo de 
Corregedor de Justiça em Elvas, no 
Alentejo, Borges fora acusado do des-
vio de verbas públicas cuja aplicação 
deveria fiscalizar, destinadas à constru-
ção de um aqueduto. Investigado por 
uma comissão parlamentar de inquéri-
to formada por Conselheiros (vereado-
res) de Elvas, comissão essa instalada 
por ordem do Rei D. João III, consta-
tou-se que Borges desviara a quantia 
de 285 cruzados (em valores atuais, 
seriam aproximadamente 58 mil reais, 
eis que cada cruzado equivalia, em 
peso, a 3,5 gramas de ouro). Em maio 
de 1547, Borges foi condenado pelo 
Rei D. João III à suspensão do exercício 
de cargos públicos por três anos, bem 
como a ressarcir ao erário o dinheiro 
desviado. Ocorre que, em dezembro de 
1548, o próprio rei que o condenara o 
nomeou como Ouvidor-Geral do Brasil. 

Além do salário anual de 500 cruzados 
(equivalentes hoje a pouco mais de 
102 mil reais), a esposa de Borges, 
Simoa da Costa, receberia uma pensão 
anual de 100 cruzados enquanto seu 
marido estivesse no Brasil.

No Brasil Pero Borges enfrentou, do 
primeiro bispo do Brasil, Pero 
Fernandes Sardinha, acusações de 
favorecimento pessoal e valimento do 
cargo . O Provedor-Mor da Fazenda, 
Antônio Cardoso de Barros, foi acusado 
pelo então 2º Governador-Geral do 
Brasil, Duarte da Costa, em carta ao Rei 
D. João III , de ter mandado construir 
com dinheiro desviado das arcas públi-
cas um engenho no Recôncavo Baiano. 
A ambos, Pero Borges e Antônio 
Cardoso de Barros, podemos atribuir os 
títulos – nada honrosos, é certo – de 
primeiros corruptos da história do Brasil.

A situação de dissolução ética e cor-
rupção era tão generaliza, no Brasil 
Colônia, que virou motivo para chistes 
variados. O poeta Gregório de Matos 
Guerra (alcunhado Boca do Inferno, 
por sua verve afiada voltada contra os 
maus costumes dos governantes), nas-
cido em Salvador em 1636, em seu cé-
lebre e satírico poema Epílogos, assim 
descrevia sua cidade natal:

“Que falta nesta cidade? Verdade!
Que mais por sua desonra? Honra!
Falta mais que se lhe ponha? 
Vergonha!

O demo a viver se exponha
Por mais que a fama a exalta
Numa cidade, onde falta
Verdade, Honra e Vergonha!(...)

E que Justiça a resguarda? Bastarda!
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É grátis distribuída? Vendida!
Que tem, que a todos assusta? 
Injusta!

Valha-nos Deus, o que custa
O que El-Rei nos dá de graça.
Que anda a Justiça na praça
Bastarda, Vendida, Injusta! (...)

A Câmara não acode? Não pode!
Pois não tem todo o Poder? Não 
quer!
É que o Governo a convence? Não 
vence!

Que haverá que tal pense,
Que uma Câmara tão nobre
Por ver-se mísera, e pobre,
Não pode, não quer, não vence.”

Há quem argumente que esse esta-
do lastimável de maltrato do erário se 
desse pela distância de Portugal, que 
fazia com que os costumes na colônia 
fossem outros, mais frouxos do que 
na metrópole. O padre jesuíta Manoel 
da Nóbrega, o chefe dos seis eclesi-
ásticos que desembarcou no Brasil 
com a esquadra do 1º Governador-
Geral, Tomé de Sousa, relatou, em car-
ta ao Rei D. João III, que a vida na 
colônia, para os funcionários da 
Coroa, resumia-se a “desconsolos que 
se toleravam apenas até a hora de tor-
nar para o reino”. Segundo o padre os 
servidores do rei, apenas se preocupa-
vam em retornar a Portugal (onde es-
tariam “suas afeições”) com “muitos 
navios carregados de ouro”, e assim 
não trabalhavam em favorecer a terra, 
mas “antes se aproveitam dela de 
qualquer maneira que podem”.

A verdade é que a própria Corte es-
tava plenamente imersa no patrimonia-

lismo. De tão arraigada na sua proposta 
de não distinguir o público do privado, 
a perdulária e nepotista Corte portu-
guesa extraía das arcas públicas toda 
sorte de benesses e privilégios – até 
mesmo a sua alimentação diária.

A vinda da Família Real portuguesa 
para o Brasil, em 1808, em fuga das 
tropas de Napoleão Bonaparte, que 
haviam invadido Portugal no ano an-
terior, ilustra bem o quanto estavam 
enredados com os negócios do Reino 
os interesses e as vivências pessoais 
dos membros da Corte, servidores da 
Coroa e seus agregados. Aos mem-
bros da Família Real e da Corte (minis-
tros, conselheiros, militares, juízes, 
damas de companhia, camareiros, co-
zinheiros e cavalariços), juntaram-se 
os membros da nobreza (duques, 
marqueses, condes, viscondes, fidal-
gos, seus familiares e serviçais), mem-
bros do clero (bispos, cardeais, pa-
dres, núncios apostólicos, freiras) e 
um sem-número de pessoas que, por 
alguma ligação com algum desses 
grupos (Família Real/Corte/clero/no-
breza), haviam conseguido embarcar 
em uma das 44 embarcações que dei-
xaram Portugal na manhã de 29 de 
novembro de 1807. Na falta de infor-
mações precisas, estima-se entre 
10.000 e 15.000 o número de pesso-
as que vieram para o Brasil nessa fuga 
desabalada (os números representam 
entre 5% e 7,5% da população da ca-
pital Lisboa naquele ano). Ao deixar 
Portugal, a Família Real levou consigo 
nada menos do que metade do di-
nheiro circulante no país – bem como 
uma imensa carga de diamantes bra-
sileiros que compunham o tesouro 
português, avaliados em 100 milhões 
de dólares americanos.
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Ao se instalar no Rio de Janeiro, a 
Corte portuguesa era hipertrofiada e 
perdulária. Para efeito de comparação, 
em 1800 o então presidente dos Estados 
Unidos da América, John Adams, 
transferiu a sede do governo federal da 
Filadélfia para a recém-construída 
Washington. A máquina governamental 
federal era composta então por apenas 
1.000 servidores públicos. A Corte por-
tuguesa chegou ao Rio de Janeiro com 
uma comitiva dez a quinze vezes maior, 
toda ela absolutamente dependente do 
erário. Somente os religiosos na folha 
de pagamento da Coroa eram 700. A 
esses se somavam 500 advogados e 200 
médicos, e um número de militares es-
timado entre 4 e 5 mil homens. 

Essa massa de gente consumiu, em 
1820, ano anterior ao regresso da 
Corte a Portugal, nada menos do que 
200 mil aves (frangos, perus e gali-
nhas). Para dar conta desse banquete 
régio, a Ucharia Real – repartição res-
ponsável pela alimentação da Corte – 
determinou que os agentes do rei tives-
sem preferência na compra de todas as 
galinhas à venda no Rio de Janeiro. 
Com a escassez desse gênero alimentí-
cio para o restante da população, logo 
surgiram muitas reclamações e revoltas 
da plebe, pois vários funcionários da 
despensa real eram acusados de vender 
os frangos no mercado paralelo, evi-
dentemente com algum ágio , que tra-
tavam de embolsar...

O funcionário da Casa Real encar-
regado de todas as compras e esto-
ques no Brasil era o lusitano Joaquim 
José de Azevedo. Durante a estada 
da Família Real no Brasil, Azevedo en-
riqueceu de forma tão obscena que, 
no retorno da Corte a Portugal, ele foi 

proibido de desembarcar em solo eu-
ropeu pelas Cortes Portuguesas (o en-
tão parlamento luso). Azevedo retor-
nou ao Brasil e aqui continuou 
exercendo vários cargos públicos, au-
mentando ainda mais sua fortuna 
após a Independência do Brasil, em 
1822 . Tal como Azevedo, o patrimo-
nialismo e a corrupção jamais iriam 
nos abandonar.

Este artigo engloba a 1ª Parte da monografia apresen-
tada pelo autor, com a finalidade de obter o título de 
especialista em Direito Administrativo Disciplinar. O 
trabalho completo (que está disponibilizado na 
Biblioteca Virtual sobre Corrupção, com o título 
Propostas de Melhoria Institucional para o Combate à 
Corrupção - História da Corrupção no Brasil e Propostas 
para Combatê-la) engloba uma análise do patrimoni-
alismo nos dias atuais, no Brasil, e ainda sugestões de 
melhoria da atividade governamental e para o combate 
efetivo à corrupção.
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